



PARECER N.°  965 , DE 2007

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 384, DE 2006

Na qualidade de relator designado para exarar parecer pela Comissão de Esportes e Turismo, ratifico a manifestação de fls. 6 e 7, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 384, de 2006.

É o nosso parecer.

a)  ÊNIO TATTO -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28-6-2007

a) LUCIANO BATISTA – Presidente

Enio Tatto – Conte Lopes – Gilson de Souza – Luciano Batista – Feliciano Filho (contrário)

Manifestação a que se refere o Relator 

De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe visa incluir no calendário turístico do Estado, a Festa do Peão de Boiadeiro, em Itapuí. 

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emenda ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer  favorável à aprovação do projeto.
Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo, nos termos do artigo 31, § 14, do Regimento Interno.
Ao examinar a matéria, verifica-se, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que a Festa do Peão de Boiadeiro de Itapuí ainda não foi incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo.
No que nos compete opinar, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio, pois como ressaltado em sua justificativa, a cidade de Itapuí tem apresentado um grande crescimento, e vem se convertendo em área de vasta atividade e importância para o  nosso Estado.
Vale ressaltar que a inclusão da Festa do Peão de Boiadeiro de Itapuí no calendário turístico do Estado de São Paulo, além de beneficiar o comércio e o lazer da população local, proporcionará uma maior afluência de turistas à região. 
                 Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 384, de 2006.
É o nosso parecer.

a) VICENTE CÂNDIDO
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